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Of. nº 436/2023/SEMASA/LSS                                         Lages, 05 de dezembro de 2023.                                               
                                
Ao Sr. Guilherme Zanoni                                                   
Diretor de Licitações e Contratos 
Prefeitura Municipal de Lages/SC 
 
ASSUNTO: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE N° 167/2023 
 
REF: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COLETA MANUAL E MECANIZADA 
E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES ATÉ O ATERRO DO MUNICÍPIO DE LAGES/SC 

Prezada,  

Vimos por meio deste, encaminhar o pedido de esclarecimento enviado pelo 

Rafaela Freire no dia 04/12/2023, conforme a descrição abaixo: 

“1). Na planilha de formação de custos, no resumo sintético consta o total da mão de obra 
em R$ 313.864,12, ocorre que somando os itens 1.1 a 1.11 o valor total é de R$ 360.831,59. Ou 
seja, não foram somados a mão de obra os custos do 1.5 fiscal de coleta; 1.6 gerente; 1.7 auxiliar 
adm e 1.8 encarregado. Logo o custo total na planilha está equivocado, visto que não contempla 

os valores referenciados. Solicitamos a revisão e retificação do valor máximo licitado.  
R: Primeiramente agradeço a observação minuciosa da planilha, auxiliando assim nos detalhamentos 
e possíveis erros humanos grosseiros que podem ocorrer. Diante do exposto, considero que apenas o 
item 1.8 da planilha não estava contemplado no custo total. 
 
  
2) Conforme informado no esclarecimento II foi considerado na planilha "15% a mais da margem 
de pessoas para a composição de custo, gerando então o acréscimo de 5 coletores na composição 
dos custos do previsto da mão de obra mínima no TR", ocorre que na composição dos custos 
não esta provisionado os 5 coletores a mais, sendo que tal inclusão gera um custo a mais no valor 
total licitado. Poderia averiguar.  
R: Considero também que com essa observação, ocorreu o equívoco de seleção das cédulas. Agradeço 
mais uma vez a observação, sendo então corrigido e ratificado. 
  
 
3) Já no custo de do vale-refeição (item 1.10 da planilha) está contabilizada a quantidade sobre os 
15%, solicitamos a revisão.  
R: Considero que foram contemplados no vale alimentação o 15%. Conforme o detalhamento 
abaixo. 
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4) Qual a atual prestadora? 
R: Atualmente a prestadora de serviços na cidade é a CTA Empreendimentos, contrato emergencial 
n° 26/2023. http://ctaempreendimentos.com.br/ ” 

 

Sem mais para o momento, ficamos à disposição para demais esclarecimentos que 
se façam necessários. 

 

Atenciosamente. 

 
 
 
 

Liandra Sartor da Silva 
Engenheira Ambiental e Sanitarista 

Diretora de Saneamento e Resíduos Sólidos 

http://ctaempreendimentos.com.br/
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